
1998  Diário da República, 1.ª série — N.º 75 — 16 de abril de 2012 

  

 ANEXO

ATA DE RETIFICAÇÃO DO ACORDO DE PARCERIA E COOPERA-
ÇÃO QUE ESTABELECE UMA PARCERIA ENTRE AS COMUNI-
DADES EUROPEIAS E OS SEUS ESTADOS-MEMBROS, POR 
UM LADO, E O TURQUEMENISTÃO, POR OUTRO, ASSINADO 
EM BRUXELAS A 25 DE MAIO DE 1998.

(5606/98 de 11.3.1998)

Páginas CE/TM/p 8 -9, Artigo 1.º

Onde se lê:

«ARTIGO 1.º
É estabelecida uma parceria entre a Comunidade e 

os seus Estados -Membros, por um lado, e o Turque-
menistão, por outro. Os objectivos dessa parceria são 
os seguintes:

— apoiar a independência e soberania do Turque-
menistão,

— apoiar os esforços do Turquemenistão na conso-
lidação da sua democracia, no desenvolvimento da sua 
economia e na conclusão da sua transição para uma 
economia de mercado,

— proporcionar um quadro adequado para o diálogo 
político entre as Partes, que permita o desenvolvimento 
de relações políticas,

— promover o comércio e o investimento, em es-
pecial no sector da energia, e relações económicas 
harmoniosas entre as Partes, incentivando assim o seu 
desenvolvimento económico sustentável,

— proporcionar uma base para a cooperação legis-
lativa, económica, social, financeira, civil, científica, 
industrial, tecnológica e cultural,»

leia -se:

«ARTIGO 1.º
É estabelecida uma parceria entre a Comunidade e 

os seus Estados -Membros, por um lado, e o Turque-
menistão, por outro. Os objectivos dessa parceria são 
os seguintes:

— apoiar a independência e soberania do Turque-
menistão,

— apoiar os esforços do Turquemenistão na conso-
lidação da sua democracia, no desenvolvimento da sua 
economia e na conclusão da sua transição para uma 
economia de mercado,

— ajudar na construção da sociedade civil no Tur-
quemenistão com base no Estado de direito,

— proporcionar um quadro adequado para o diálogo 
político entre as Partes, que permita o desenvolvimento 
de relações políticas,

— promover o comércio e o investimento, em es-
pecial no sector da energia, e relações económicas 
harmoniosas entre as Partes, incentivando assim o seu 
desenvolvimento económico sustentável,

— proporcionar uma base para a cooperação legis-
lativa, económica, social, financeira, civil, científica, 
industrial, tecnológica e cultural.» 

  

 Aviso n.º 15/2012
Por ordem superior se torna público ter a República da 

Islândia depositado, junto do Secretário -Geral do Conselho 
da Europa, a 9 de março de 2012, o seu instrumento de 
ratificação à Convenção do Conselho da Europa Relativa 
à Luta Contra o Tráfico de Seres Humanos, aberta à assi-
natura em Varsóvia em 16 de maio de 2005.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para ra-
tificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 1/2008 e ratificada pelo Decreto do Presidente da Re-
pública n.º 9/2008, publicado no Diário da República, 
1.ª série -A, n.º 9, de 14 de janeiro de 2008.

A Convenção do Conselho da Europa Relativa à Luta 
Contra o Tráfico de Seres Humanos entrou em vigor na 
ordem jurídica portuguesa a 1 de junho de 2008.

Direção -Geral de Política Externa, 30 de março de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo Ma-
cieira. 

 Aviso n.º 16/2012
Por ordem superior se torna público ter a Suíça decla-

rado, junto do Secretário -Geral do Conselho da Europa, em 
9 de março de 2012, que mantém as reservas e declarações 
relativamente ao depósito do seu instrumento de ratificação 
à Convenção Penal sobre Corrupção, aberta à assinatura 
em Estrasburgo em 27 de janeiro de 1999.




